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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Nº2144/93, DE O7? D E . N. D/E 1993- 

º = 

f 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS DE CARGOS DE PROVI 

MENTO EFETIVO DO QUADRO PERMANENTE, DA TABELA CONS 

TANTE DO ANEXO I DA LEI Nº DOS/90, NOS TERMOS — DO 

ART.58, VII, DA L.D.M. E ART. 61, $ 19, 11, "A" DA 

f e” 

EU 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO APROVOU, E 

SANCIONO A SEGUINTE L E : 

Ficam criadas no Nuadro Permanente de cargos de provimento * 

efetivo, constante da tabela instituída pela Lei nº 005/90, * 

as seguintes vagas: 

CARGOS: VAGAS: 

DENTISTA os5 

MÉDICO 10 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 15 

A investidura nas vacgas criadas por esta lei, serso providas' 

por pessoal legalmente habilitado em prêvío CONCUTSO põblíco' 

de provas ou de provas e títulos. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroar' 

gindo seus efeitos a contar de 1º de junho de 1993, revogando 

: 2. 4 
se as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, EM O7 DE JULHO DE 19973. 
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